
Prefeitura Municipal de João Dourado

Diário Oficial do Município
joaodourado.ba.gov.br quarta-feira, 11 de agosto de 2021  |  Ano VII - Edição nº 01068 | Caderno 1

Contrato

E S T A D O  D A  B A H I A   
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  J O Ã O  D O U R A D O  
CNPJ: 13.891.510/0001-48 / Rua Dr. Mario Dourado, 16, Centro, CEP: 44920-000 
Fone: 74 3668-1306 /  E-mail :  l ici tacao@joaodourado.ba.gov.br 

  
           CONTRATO Nº CC017 - 005/2021. 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
JOÃO DOURADO - BAHIA E GILBERTO DE 
CARVALHO LOULA, INSCRITA NO CNPJ: 
25.426.062/0001-90. 

 
 
 O MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO, Estado da Bahia, através da Srª Rosângela Cardoso Dourado Loula, 
brasileira, maior, casada, residente e domiciliada neste Município de João Dourado - Bahia, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 03.237.527-13 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob nº 582.477.695-49, 
Prefeita Municipal, doravante denominada simplesmente de CREDENCIANTE, de outro lado o(a) 
profissional GILBERTO DE CARVALHO LOULA, INSCRITA NO CNPJ: 25.426.062/0001-90, 
estabelecida na Av. Joaquim Augusto – 81 – João Dourado – BA, CEP: 44.920-000 a seguir 
denominado de CREDENCIADO, pactuam o presente Contrato, derivado do Edital de Credenciamento 
n° 005/2021, Processo Administrativo nº 063/2021, a qual rege-se pela Lei Federal n° 8666/93 e alterações 
introduzidas por legislação posterior, e documentos que fazem parte integrante do presente processo, têm 
entre si como justo e contratado as seguintes cláusulas:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:  
 
Constitui objeto do presente procedimento administrativo o credenciamento de pessoa(s) física(s) e/ou 
jurídica(s) para prestação de serviços mecânicos e eventual fornecimento de peças, destinados a atender a 
frota de veículos da Prefeitura de João Dourado – Bahia, até dezembro de 2021, regendo-se pela Lei Federal 
nº 8.666, de 22 de Junho de 1993, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital referido, 
pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes.  
Parágrafo único: O regime de execução deste termo é de forma Indireta por preço unitário.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA:  
 
O prazo de vigência deste credenciamento será até 31 de dezembro de 2021, a contar da data de assinatura do 
presente contrato, podendo ser prorrogado, por interesse do CREDENCIANTE e anuência do (a) 
CREDENCIADO (A), por iguais e sucessivos períodos, até o limite de sessenta meses.  
Parágrafo único: Durante a vigência deste credenciamento não haverá correção ou reajuste, caso haja 
prorrogação do termo de credenciamento, será usado como indexador o índice do IPCA anual.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
 
 Pela perfeita execução dos serviços objeto deste contrato e obedecidas às demais condições 
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado do 
item 01, será de acordo com as cotações realizadas entre as empresas credenciadas ou outras 
empresas do ramo, provenientes dos serviços constantes no anexo único deste instrumento, de 
acordo tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS QTD UND VALOR 

H/HOMEM 

01 FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS DE 
MECÂNICA LEVE OU PESADA 

 

____ 

 

____ 

 

______ 
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Parágrafo Primeiro: Do valor global acima descrito deverá ser destinando um percentual mínimo 
de 50% (cinquenta por centos) para pagamento com custos diretos e de 50% para o pagamento de 
custos indiretos e demais encargos.  
 
Parágrafo Segundo: O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente, até o 5° dia útil 
do mês subseqüente ao da prestação de serviços, mediante apresentação da nota fiscal dos serviços 
efetivamente prestados. 
 
Parágrafo Terceiro: Os valores a serem pagos, sofrerão correção ou reajuste durante a vigência do 
presente TERMO DE CREDENCIAMENTO, de acordo com os valores de serviços. 
 
Parágrafo Quarto: É vedada a antecipação de pagamento.  
 
Parágrafo Quinto: O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA 
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:  
 
 a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF);  
 
 b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
 
 c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal 
n° 12.440/2011 e 8.666/1993);  
 
 d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se 
localiza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.  
 
 e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou 
domicilio, dentro do seu prazo de validade;  
 
 f) Certificado de Regularidade do Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS;  
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
 
02.01.01 GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0020.2003 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO GABINETE DO 

PREFEITO 

02.02.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

02.03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0020.2008 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 

02.05.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.122.0020.2060 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO 

02.05.02 FUNDO DE EDUCAÇÃO 

12.122.0020.2017 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO 
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12.782.0030.2027 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA DE TRANSP. 

ESCOLAR 

02.06.01 SECRETARIA DE SAÚDE 

10.122.0020.2032 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. MUNICIPAL DE SAÚDE 

02.06.02 FUNDO DE SAÚDE 

10.302.0050.2019 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO HOSPITAL MUNICIPAL 

10.122.0020.2028 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

10.301.0050.2050 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO TFD-TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO 

10.301.0050.2055 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO BÁSICA 

10.302.0050.2080 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO SAMU-SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL 

DE URGÊNCIA 

10.301.0050.2151 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL 

02.07.01 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0020.2087 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.122.0020.2031 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.244.0060.2100 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA-IGD BF 

02.08.01 SECRETARIA DE OBRAS 

04.122.0020.2023 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS 

02.09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

04.122.0020.2153 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTE 

02.10.01 SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

04.122.0020.2073 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE AGRICULT. E MEIO 

AMBIENTE 

ELEMENTO DESPESA:  

3390.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  

3390.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

FONTES: 

0, 1, 2, 4, 14, 15, 19, 29, 42.   

 
CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  
 
I I - Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual para a 
prestação de serviços;  
II II - A empresa CREDENCIADA se obriga a manter na constância deste Termo todas as 
condições de habilitação exigidas para a celebração do mesmo;  
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I III - A responsabilidade exclusiva e integral é da CREDENCIADA, pela  
II utilização de pessoal, para a execução dos respectivos procedimentos, incluídos nesta os 
encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício ou 
comercial que mantiver com terceiros estranhos a este instrumento;  

IV - É proibido:  

a) - A prestação do (s) serviço (s) credenciado (s) em qualquer dependência de propriedade do 
CREDENCIANTE ou utilizada pelo Município, salvo nos casos das coletas efetuadas nas 
unidades hospitalares, bem como, os serviços médicos e procedimentos especializados;  

 b) - Transferir os direitos e obrigações constantes neste Termo.  

I V - Os estabelecimentos devem comportar os atendimentos constantes na Proposta de 
Credenciamento, quando for o caso;  
 
I VI - A regulação dos encaminhamentos para cada clínica ficará a critério da Secretaria 
Municipal de Saúde (SMS);  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO:  
 
I - O CREDENCIANTE, através da Servidora Srª Adjaci Cardoso Dourado, realizará fiscalização 
permanentemente à prestação dos serviços prestados pelo (s) credenciado(s), sendo-lhes facultado o 
descredenciamento, mediante a verificação através de processo administrativo específico, com 
garantia da representação do contraditório e da produção da ampla defesa pela CREDENCIADA, o 
que não restringe a responsabilidade da mesma, no que diz respeito a sua atuação quanto a este 
Termo.  
II - A fiscalização que trata esta Cláusula, não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não 
implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;  
III - A CONTRATANTE se reserva no direito de rejeitar no todo em parte o objeto do Contrato se 
considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA:  
 
A CREDENCIADA ainda se obriga a:  
 
a) Manter sempre atualizado o seu credenciamento junto ao Setor competente;  
 
b) Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se 
sempre a qualidade na prestação de serviços;  
 
c) Notificar o CREDENCIANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando ao CREDENCIANTE, no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da 
Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.  
 
d) Prestar os serviços na forma ajustada;  
 
e) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas de seus empregados;  
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f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento;  
 
g) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar 
cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial,  

 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais,  
 entre outros;  

 
 h) permitir e facilitar a Fiscalização, a inspeção dos serviços a qualquer hora, devendo prestar todos 
os informes e esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, por escrito;  

 
 i) disponibilizar profissionais habilitados para a realização dos procedimentos;  

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:  
 
I I - À CREDENCIADA será aplicada multa pelo CREDENCIANTE, na importância de até 
10% (dez por cento) do valor global do contrato, pela execução irregular do contrato, e em caso de 
descumprimento das cláusulas contratuais e legislação atinente, salvo nos casos de cumprimento de 
prazo na entrega dos exames cuja multa será aplicada no percentual de 0,25% por dia/hora de atraso.  
II II - Em não se cumprindo a cláusula sétima alínea “q”, será aplicada multa correspondente 
ao dobro do valor pago pelo plantão.  
 
Parágrafo Primeiro: Na eventual aplicação de multa, o seu quantum será automaticamente 
descontado do valor a ser pago à CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA NONA- DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO:  
 
A CREDENCIADA não poderá ceder o presente contrato, tampouco subcontratá-lo, no todo ou em 
parte, a nenhuma pessoa física ou jurídica.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO:  
 
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 
previstos no art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:  
 
Ocorrendo motivo que justifique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do 
CREDENCIANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo 
CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos 
serviços.  
A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando, para tanto, notificar 
previamente a Administração, com antecedência de 30 (trinta) dias.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:  
 
Fica eleita a Comarca de João Dourado-Ba, como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente Termo de Contrato, recusando qualquer outra por mais privilegiada que seja.  
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E por estarem justas e contratadas, assinam o presente, por si seus sucessores em 02 (duas) vias 
iguais e rubricadas para todos os fins de direito na presença de duas testemunhas.   
 
 

João Dourado BA, 11 de agosto de 2021. 
 
 

ROSÂNGELA CARDOSO DOURADO LOULA 
Prefeita Municipal 

 
 

GILBERTO DE CARVALHO LOULA 
CNPJ: 25.426.062/0001-90 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS: 
                             Ass: ____________________________________ 
      
 

     Ass: ____________________________________                                
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